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Governo do Estado de Rondônia 
Superintendência Estadual de Gestão de Pessoas 

Gerência de Concursos e Posses 

 

 

EDITAL N. 107/2022/SEGEP-GCP 

 

O Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas, Senhor Silvio Luiz Rodrigues da Silva, no uso de suas 

atribuições legais, considerando os termos do Ofício n. 1623/2022/SEPAT-NURH (0028596965) e do Ofício n. 

1640/2022/SEPAT-NURH (0028633004), constantes do Processo n. 0064.346571/2020-03, torna publico o 

resultado da 3ª Fase (Entrevista Por Competência Individual) e a convocação para a realização da 4ª Fase 

(Entrevista com o Gestor), em referência ao Processo Seletivo Simplificado, regido pelo Edital n. 

70/2021/SEGEP-GCP, para atender a Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – 

SEPAT, conforme a seguir: 

 

1. Candidata Selecionada para 4ª Fase (Entrevista Com o Gestor) 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CARGO 
RESULTADO 

3ª FASE (Entrevista por 
Competência Individual) 

20210322304232 ROSÂNGELA FABIANA DO VALE MOURA 
ASSISTENTE TÉCNICO DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA III 

APTA 

 

2. Convocação 4ª Fase (Entrevista Com o Gestor) 

A entrevista se realizará na modalidade presencial: 

Local: Superintendência Estadual de Patrimônio e Regularização Fundiária – SEPAT – Situada à Avenida 

Farquar, 2986 – Pedrinhas, 76801-466 – Porto Velho/RO – Palácio Rio Madeira - Edifício Rio Pacaás Novos, 4° 

Andar. 

Data: 9/5/2022 

Horário: 9h 

Observações: 

- O Horário de realização da Entrevista Com o Gestor será no fuso horário de Rondônia. 

- O candidato devera chegar com 10 minutos de antecedência, munido de documento de identificação original, 

com foto, para acesso ao prédio do Palácio Rio Madeira e assinatura de presença. 

- O candidato trará sua máscara e seu álcool 70°, respeitando o distanciamento social disposto no art. 1° do 

Decreto n. 24.887, de 20 de março de 2020, que “Declara Estado de Calamidade Pública em todo o território do 

Estado de Rondônia, para fins de prevenção e enfrentamento à pandemia causada pelo novo Coronavírus - 

COVID19”. 

 

Porto Velho – RO, 9 de maio de 2022. 

 

  

Silvio Luiz Rodrigues da Silva 

Superintendente Estadual de Gestão de Pessoas 

 


